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TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 4!2j  021oL@ 

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 

QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, 

POR INTERMÉDIO DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO E O 

BANCO BRASIL S/A, VISANDO A 

OPERACIONALIZAÇÃO DO "DEPÓSITO 

EM GARANTIA", VINCULADO A 

OBRIGAÇÕES, NOS TERMOS DA 

INSTRUÇÃO NORMATIVA SG/MP N° 05, 

DE 26 DE MAIO DE 2017 E 

ALTERAÇÕES POSTERIORES. 

A UNIÃO, por intermédio da UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESP1RITO SANTO, 

com sede na Av. Fernando Ferrari, n° 514, Campus Universitário, Goiabeiras, Vitória 

(ES), CEP: 29.075-910, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 32.479.123/0001-43, por meio 

de sua Reitoria, consoante delegação de competência conferida pela Lei Estadual n° 

806, de 05/05/1954, publicada no D.O. de 07/05/1954, neste ato representado pelo 

seu Reitor, Senhor Reinaldo Centoducatte, brasileiro, casado, portador da Carteira 

de Identidade n° 244.493, expedida pela SSP/ES e do CPF n° 616.006.107-06, 

reconduzido ao cargo pelo Decreto Presidencial de 11/03/2016, publicado no DOU 

de 14/03/2016, doravante denominada UFES, e o BANCO DO BRASIL S/A, 

Agência Setor Público Vitória (ES), inscrito no CNPJ/MF sob o n° 00.000.000/5087-

30, estabelecida na Praça Pio XII, n° 30 — 30  andar, Centro, Vitória (ES), CEP: 

29.010-030, neste ato representada pelo seu Gerente de Negócios Sr. Átila de 

Freitas Júnior, casado, portador da Carteira de Identidade n° 586988, expedida pela 

SSP/ES, CPF n° 876.075.737-04, doravante denominado BANCO, resolvem 

celebrar o presente TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA, para gerenciamento de 

depósitos para Garantias de Contratos Administrativos, nos termos da Instrução 

Normativa SG/MP n° 05, de 26 de maio de 2017 e alterações posteriores, por meio 

do denominado DEPÓSITO EM GARANTIA, e das demais normas pertinentes, 

mediante as seguintes condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

Para efeito deste Termo de Cooperação Técnica entende-se por: 



CLT - Consolidação das Leis do Trabalho. 

Prestador de Serviços - pessoa física ou jurídica que possui Contrato firmado 
com a UFES. 

Rubricas - itens que compõem a planilha de custos e de formação de preços de 

contratos firmados pela UFES. 

Depósito em Garantia - bloqueado para movimentação — são depósitos 

efetuados pela UFES a título de garantia do cumprimento das obrigações 

trabalhistas, previdenciárias e outras a serem provisionados às empresas 

contratadas para prestação de serviços terceirizados com dedicação exclusiva de 

mão de obra na forma da Instrução Normativa/SG/MP n° 05, de 26 de maio de 2017 

e alterações posteriores. 

Contratos — instrumento formalizador do vínculo entre a UFES e o Prestador de 

Serviços materializado pelo sistema do BANCO por um "Evento" o qual possibilita à 

UFES a individualização dos depósitos e a gestão de cada contrato. 

Evento - é a representação no sistema do BANCO do Contrato entre a UFES e o 

Prestador de Serviços, onde é abrigado o Depósito em Garantia — bloqueado 

para movimentação. 

Usuário(s) - servidor(es) da UFES e por ele formalmente indicado(s), com 

conhecimento das chaves e senhas para acesso aos aplicativos instalados nos 

sistemas de Autoatendimento do BANCO. 

UFES - Administração Direta e Indireta da União, abrangendo inclusive as 

entidades com personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder 

público e das fundações por ele instituídas ou mantidas. 

ID Depósito: é o número que identifica o pré-cadastramento do Depósito em 

Garantia — bloqueado para movimentação, que dará origem ao depósito após o 

envio dos recursos pelo depositante. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

DO OBJETO 

O presente instrumento tem por objetivo regulamentar o estabelecimento, pelo 

BANCO, dos critérios para abertura de Depósito em Garantia - bloqueado para 

movimentação, destinado a abrigar os recursos provisionados de rubricas 

constantes da planilha de custos e formação de preços dos contratos firmados pela 

UFES, bem como viabilizar o acesso da UFES aos saldos e extratos de todos os 

"Eventos". 



Os Contratos firmados entre a UFES e a empresa terceirizada serão albergados 

pelo Depósito em Garantia - bloqueado para movimentação. 
O Depósito em Garantia - bloqueado para movimentação será destinado, 

exclusivamente, para recebimento dos recursos provisionados de rubricas 

constantes da planilha de custos e de formação de preços dos contratos firmados 

pela UFES. 

Os recursos depositados pela UFES serão individualizados em Eventos 

específicos, abertas para cada contrato administrativo firmado com seus prestadores 

de serviços. 

A movimentação ou encerramento do Depósito em Garantia se dará unicamente 

mediante ordem expressa da UFES e eventual saldo existente será debitado 

visando à destinação definida pela UFES. 

Os recursos provisionados em Depósito em Garantia - bloqueado para 

movimentação - serão corrigidos automaticamente, pelo BANCO, conforme índice 

de remuneração da caderneta de poupança, na forma pró-rata die, ou outro índice 

que venha a substituí-lo. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

DO FLUXO OPERACIONAL 

A abertura, captação e movimentação dos recursos dar-se-á conforme o fluxo 

operacional a seguir: 

1°) A UFES firma o Contrato com o Prestador de serviços. 

2°) A UFES, por meio do Ordenador de Despesas ou do servidor previamente 

designado por este, envia ao BANCO ofício, na forma do Anexo I do presente 

Termo, solicitando o cadastramento de Evento específico para acolhimento do 

Depósito em Garantia - bloqueado para movimentação, que serão efetuados 

como provisionamento, em cumprimento ao que determina a Instrução Normativa 

SG/NAP n° 05, de 26 de maio de 2017 e alterações posteriores. 

3°) Após cadastramento do Evento, o BANCO encaminha à UFES ofício na forma do 

Anexo II, solicitando o comparecimento do Prestador de Serviços para assinatura 

do contrato e entrega de documentação. 

4°) Após assinatura do contrato pelo Prestador de Serviços, o BANCO encaminha 

à UFES oficio na forma do Anexo III do presente Termo informando os dados do 

Evento cadastrado. 

5°) A UFES gera o ID Depósito na internet no endereço www.bb.com.br  ou o solicita 

à sua agência de relacionamento. 



6°) De posse do ID Depósito, a UFES envia ao BANCO Ordem Bancária para 

abertura do Depósito em Garantia - bloqueado para movimentação. 
6.1) Após geração do primeiro ID Depósito, novos depósitos para um mesmo 

Evento podem ser realizados da seguinte forma: 

6.1.1) Para que os recursos sejam depositados no mesmo Depósito 
em Garantia — bloqueado para movimentação (depósito em 

continuação): utilize o ID Depósito do primeiro depósito ou o número do 

Depósito em Garantia — bloqueado para movimentação para 

geração de novo ID Depósito; 

6.1.2) Para que os recursos sejam depositados em Depósito em 

Garantia — bloqueados para movimentação distintos: gere um novo 

ID Depósito para cada depósito utilizando a opção "primeiro depósito". 

7°) O BANCO recebe a Ordem Bancária transmitida via arquivo pela UFES e efetua 

a abertura do Depósito em Garantia - bloqueado para movimentação. 

8°) O BANCO envia à UFES arquivo retorno em leiaute especifico, contendo o 

número do Depósito em Garantia - bloqueado para movimentação bem como as 

eventuais rejeições, indicando seus motivos. 

9°) A UFES, por meio do Ordenador de despesa ou do servidor previamente 

designado por este, solicita ao BANCO a movimentação dos recursos, na forma do 

Anexo IV do presente Termo. 

O BANCO acata solicitação de movimentação financeira efetuada pela UFES, 

confirmando por meio de oficio, nos moldes indicados no Anexo V deste Termo. 

O BANCO disponibiliza à UFES aplicativo, via internet, para consulta de saldos 

e extratos do Depósito em Garantia - bloqueado para movimentação. 

CLÁUSULA QUARTA 

DAS COMPETÊNCIAS E RESPONSABILIDADES 

À UFES compete: 

Assinar o Termo de Adesão ao Regulamento do BANCO, onde está estabelecido 

o vínculo jurídico com o BANCO, para amparar a utilização do aplicativo 

Autoatendimento Setor Público para consulta dos saldos/extratos pela internet. 

Designar, por meio de ofício, conforme Anexo VI do presente Instrumento, 

servidores para os quais o BANCO concederá acesso aos aplicativos dos sistemas 

de Autoatendimento, com poderes para efetuarem consultas aos saldos e extratos 

do Depósito em Garantia - bloqueado para movimentação. 

Remeter ofícios à Agência do BANCO, solicitando o cadastramento do Evento 

que abrigará o Depósito em Garantia - bloqueado para movimentação. 



Remeter ao BANCO arquivos de Ordem Bancária em leiaute específico, para a 
abertura do Depósito em Garantia - bloqueado para movimentação. 

Remeter ofícios à Agência do BANCO, solicitando a movimentação de recursos 
do Depósito em Garantia - bloqueado para movimentação diretamente para a 
conta do Prestador de Serviços. 

Comunicar ao Prestador de Serviços, na forma do Anexo VII do presente 
instrumento, a abertura do Depósito em Garantia - bloqueado para 
movimentação, orientando-o a comparecer à Agência do BANCO, para 

providenciar entrega de documentos e assinatura do contrato, em caráter irrevogável 

e irretratável. 

Prover os ajustes técnicos de tecnologia da informação para possibilitar o acesso 

aos sistemas de Autoatendimento, por intermédio do qual será viabilizado o acesso 

aos saldos e extratos do Depósito em Garantia - bloqueado para movimentação. 
Adequar-se a eventuais alterações nos serviços oferecidos pelo BANCO. 
Instruir os usuários sobre forma de acesso às transações dos sistemas de 

Autoatendimento do BANCO. 

Manter rígido controle de segurança das senhas de acesso aos sistemas de 

Autoatendimento do BANCO. 

Assumir como de sua inteira responsabilidade os prejuízos que decorrerem do 

mau uso ou da quebra de sigilo das senhas dos servidores devidamente 

cadastrados nos sistemas de Autoatendimento, conforme item 2 desta cláusula, 

cuidando de substituí-las, imediatamente, caso suspeite de que tenham se tornado 

de conhecimento de terceiros não autorizados. 

Responsabilizar-se por prejuízos decorrentes de transações não concluídas em 

razão de falha de seu equipamento e/ou erros de processamento em razão da 

inexistência de informação ou de fornecimento incompleto de informações. 

Comunicar tempestivamente ao BANCO qualquer anormalidade detectada que 

possa comprometer o perfeito funcionamento da conexão aos sistemas de 

Autoatendimento, em especial, no que concerne à segurança das informações. 

Permitir, a qualquer tempo, que técnicos do BANCO possam vistoriar o 

hardware e software utilizados para conexão aos sistemas de Autoatendimento. 

Não divulgar quaisquer informações contidas nas transações efetuadas nos 

sistemas de Autoatendimento colocados à sua disposição, de modo a manter o sigilo 

bancário, a privacidade em face de servidores, prestadores de serviço e outras 

pessoas integrantes da UFES, que não sejam usuários, e as normas de segurança 

da informação do BANCO. 

Inserir no edital de licitação e no contrato de prestação de serviços entre a UFES 

e o Prestador de Serviços que a abertura e manutenção de Depósito em Garantia — 

bloqueado para movimentação, estão sujeitos à cobrança de tarifas bancárias, 

[k 



nos valores estabelecidos na Tabela de Tarifas, afixada nas agências do BANCO e 
disponível no endereço eletrônico na Internet: www.bb.com.br  na forma 
regulamentada pelo Banco Central do Brasil 

Parágrafo Único: A isenção da cobrança de tarifas bancárias poderá ser negociada 

entre os Participes. 

CLÁUSULA QUINTA 

DAS COMPETÊNCIAS E RESPONSABILIDADES DO BANCO 

Ao BANCO compete: 

Disponibilizar os sistemas de Autoatendimento à UFES. 
Gerar e fornecer chaves e senhas iniciais de acesso, para utilização na primeira 

conexão aos sistemas de Autoatendimento, oportunidade na qual as senhas serão 

obrigatoriamente substituídas, pelos respectivos detentores das chaves, por outra de 

conhecimento exclusivo do usuário. 

Informar à UFES quaisquer alterações nos serviços oferecidos pelo BANCO, por 

intermédio dos sistemas de Autoatendimento ou por outro meio de comunicação 

utilizado pelo BANCO. 

Prestar o apoio técnico que se fizer necessário à manutenção do serviço, objeto 

deste Termo. 

Processar os arquivos remetidos pela UFES destinados a abrir Depósito em 

Garantia - bloqueado para movimentação. 

Gerar e encaminhar via sistema de Autoatendimento, os arquivos retorno do 

resultado da abertura do Depósito em Garantia - bloqueado para movimentação. 

Efetuar a movimentação do Depósito em Garantia — bloqueado para 

movimentação diretamente para a conta do Prestador de Serviços, de acordo 

com o solicitado pela UFES. 

Orientar sua rede de agências quanto aos procedimentos operacionais 

específicos objeto deste Termo. 

Informar à UFES os procedimentos adotados, em atenção aos ofícios recebidos. 

Parágrafo Único: Não caberá ao BANCO qualquer responsabilidade além daquelas 

expressamente delimitadas neste Termo, ficando desde já ajustado que o BANCO 

não tem ingerência no processo de contratação administrativa de interesse da UFES 

e que não decorrerão para o BANCO quaisquer obrigações que não estejam 

previstas neste instrumento. 



CLÁUSULA SEXTA 
DA VIGÊNCIA 

O presente Termo de Cooperação terá vigência de 60 (sessenta) meses, a 

contar da data de sua assinatura, conforme disposto no art. 57, inciso II, da Lei n° 

8.666/93, com a redação da Lei n°9.648, de 1998. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DA PUBLICAÇÃO 

A publicação de extrato do presente instrumento no Diário Oficial será 

providenciada pela UFES até o 5° (quinto) dia útil do mês subsequente à data de sua 

assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias a partir daquela data. 

CLÁUSULA OITAVA 

DAS ALTERAÇÕES 

Sempre que necessário, as cláusulas deste Termo de Cooperação Técnica, à 

exceção da que trata do objetivo, poderão ser aditadas, modificadas ou suprimidas, 

mediante Termo de Aditamento, celebrado entre os Partícipes, passando esse termo 

a fazer parte integrante deste Instrumento como um todo, único e indivisível. 

CLÁUSULA NONA 

DA RESCISÃO 

Este Termo de Cooperação Técnica poderá ser rescindido por qualquer dos 

Partícipes em razão do descumprimento de qualquer das obrigações ou condições 

nele pactuadas, bem assim pela superveniência de norma legal ou fato 

administrativo que o torne formal ou materialmente inexequível ou, ainda, por ato 

unilateral, mediante comunicação previa da parte que dele se desinteressar, com 

antecedência mínima de 90 (noventa) dias, ficando os Partícipes responsáveis pelas 

obrigações anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA DEZ 

DO FORO 

Os casos omissos e/ou situações contraditórias deste Termo de Cooperação 

Técnica deverão ser resolvidos mediante conciliação entre os Partícipes, com prévia 

comunicação por escrito da ocorrência, consignando prazo para resposta, e todos 



aqueles que não puderem ser resolvidos desta forma, serão dirimidos pela Justiça 

Federal de Vitória/ES. 

E, assim, por estarem justos e acordados, os Partícipes firmam o presente 

instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, perante as testemunhas que 

também o subscrevem, para que produza os legítimos efeitos de direito. 

 

Assinatura do representante da 
UFES 

  

Local, 06 de agosto de 2019. 

Assinatura do representante do BANCO 

Lia/ 
ATILA D 	TNI ITAS JÚNIOR 
CPF: 876.075]37-04 

Átila de Freitas Junior 
a Gerente de Negócios 

CPF 876.075.737-04 
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ANEXO 1 DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° / 	 

Oficio n° 

de 	 de 201 

A(o) Senhor(a) Gerente 

(nome do gerente) 

(Endereço com CEP) 

Senhor(a) Gerente, 

Reporto-me ao Termo de Cooperação Técnica n°   	, firmado 

com essa instituição, para solicitar que promova o cadastramento de Evento, 

destinado a receber recursos retidos de rubricas constantes na planilha de custos e 

formação de preços do Contrato n° 	/ 	, firmado por a UFES com o prestador 

de serviço abaixo especificado: 

CNPJ: 	  

Razão Social: 	  

Nome Personalizado: 	  

Endereço: 	  

Representante Legal: 	  
CPF do Representante Legal: 	  

Dados do Evento: 

Nome do Evento: 	  

Descrição do Evento: 	  

Atenciosamente, 

Assinatura do Ordenador de despesas da UFES ou do servidor previamente 

designado pelo Ordenador 



ANEXO II DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° / 

Oficio n° 	 
de 	 de 201_ 

Senhor 

(nome do representante da UFES) 

	

Em atenção ao seu Oficio n° 	/ 	de __I__1201_, 

solicitamos 	que 	o 	representante 	legal 	da 	Empresa 

	  CNPJ 	  compareça à 

agência 	 (indicar agência) do Banco do Brasil munida da documentação 

abaixo listada para assinar o contrato de Depósito em Garantia - bloqueado para 
movimentação, destinado a receber recursos retidos de rubricas constantes da 

planilha de custos e formação de preços do Contrato n° 	i 	, firmado por esta 

UFES ao amparo da Instrução Normativa n° 05, de 26.05.17 

Atos constitutivos em vigor e alterações posteriores registrados, na forma da Lei, 

na autoridade competente. 

Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica — CNPJ. 

No caso de representantes, mandatários ou prepostos, documentos que os quali-
fiquem e os autorizem a representar a Empresa. 

Documentos de identificação e comprovante de inscrição no CPF das pessoas 
autorizadas a representar a Empresa (sócios, representantes, mandatários ou pre-

postos). 

Comprovante de endereço da empresa. 
Procurações ou outros documentos que confiram poderes para representar a Em-

presa 

Atenciosamente, 

(nome do Gerente) 
N° da Agência do BANCO 

Ao Senhor 
Nome e cargo do representante da UFES 

Endereço 



ANEXO III DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° / 

Oficio n° 

   

    

de 	 de 201_ 

Senhor, 

Informamos abaixo os dados para geração de ID Depósito para 
acolhimento de valores referentes ao Depósito em Garantia - bloqueado para 
movimentação, destinado a receber recursos retidos de rubricas constantes na 

planilha de custos e formação de preços do Contrato n° 	/ 	, firmado por esta 

UFES com o Prestador de Serviços 	  (Nome da Empresa), CNPJ 

Tipo de Garantia: 0001 — Contratos Administrativos 

Número do Evento: 	  

Nome do Evento: 

Ratificamos que o Depósito em Garantia - bloqueado para 

movimentação somente será aberto após o acolhimento do primeiro depósito e, 

conforme Termo de Cooperação Técnica n° 	, qualquer tipo de movimentação 

financeira ocorrerá mediante solicitação da UFES 

Atenciosamente, 

(nome do Gerente) 

N° da Agência do BANCO 

Ao Senhor 
Nome e cargo do representante da UFES 
Endereço 



ANEXO IV DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° / 

Oficio n° 	/ 	 

de 	 de 201 . 

A(o) Senhor(a) Gerente 

(nome do gerente) 

(endereço da agência com CEP) 

Senhor Gerente, 

Solicito DEBITAR, conforme indicado a seguir, a movimentação de 

R$ 	  do Depósito em Garantia - bloqueado para movimentação 

n° 	 , do Evento n° 	  aberta para receber recursos 

retidos de rubricas constantes da planilha de custos e formação de preços do 

Contrato n° 	/ 	, firmado por esta UFES, e CREDITAR a(s) conta(s) conforme 

dados a seguir: 

Banco Agência Conta 
	

Nome 
	

CNPJ 

Atenciosamente, 

Assinatura do Ordenador de despesas da UFES ou do servidor previamente 
designado pelo Ordenador 
ANEXO V DO TERMO DE COOPERAÇÃO 'TÉCNICA N° / 	 

Oficio/Carta n° 	(número sequencial) 

de 	 de 201_. 

Senhor 



Banco Agência Conta 	I Nome CNPJ 

(nome do representante do órgão/entidade) 

Em atenção ao seu Oficio n°   de 	/ 	/201 	, informo 

a efetivação de DEBITO no Depósito em Garantia - bloqueado para 

movimentação n° 	 Evento n° 	 e CRÉDITO nas seguintes 

contas: 

Atenciosamente, 

(nome do Gerente) 

N° da Agência do BANCO 

Ao Senhor 

Nome e cargo do representante da UFES 

Endereço 



ANEXO VI DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° / 

Oficio n° 

de 	 de 201 

A(o) Senhor(a) Gerente 

(nome do gerente) 
(endereço da agência com CEP) 

Senhor Gerente, 

Solicito providenciar a geração de chaves e senhas iniciais de acesso, 

aos aplicativos dos sistemas de Autoatendimento do BANCO para consulta de 

saldos e extratos de Depósito em Garantia - bloqueado para movimentação, para 

os servidores a seguir indicados: 

Nome 
	

CPF 	 I Poderes 

Atenciosamente, 

Assinatura do Ordenador de despesas da UFES ou do servidor previamente 

designado pelo Ordenador 



ANEXO VII DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 	 

Oficio n° 

   

    

de 	 de 201 

A(o) Senhor(a) 
(nome do Proprietário da empresa contratada pelo órgão/entidade) 

(endereço da empresa com CEP) 

Senhor Sócio Proprietário, 

Informo que solicitamos a abertura de Depósito em Garantia - 

bloqueado para movimentação na Agência n° 	  do Banco do Brasil, 

para receber recursos retidos de rubricas constantes da planilha de custos e 

formação de preços do Contrato n° 	/ 	, firmado entre essa empresa e este 

órgão/entidade. 

Na oportunidade, solicito comparecer, em no máximo 20 dias 

corridos, a contar do recebimento deste oficio, à referida agência para fornecer a 

documentação indicada no edital de licitação, de acordo com as normas do Banco 

Central, bem como assinar os documentos indicados pelo Banco. 

Informo que o descumprimento do prazo indicado no parágrafo 

anterior poderá ensejar aplicação das sanções previstas na Cláusula 	 do 

mencionado contrato. 

Atenciosamente, 

Assinatura do Ordenador de despesas da UFES ou do servidor previamente 

designado pelo Ordenador 
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PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
DIRETORIA DE PROJETOS INSTITUCIONAIS 

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Ne 9/2019 

Processo na. 23068.007289/2014-12. Participes: Universidade Federal do Espirito 
Santo/LIFES ao Banco do Brasil 5/A. Objeto: regulamentar o estabelecimento, pelo BANCO, 
dos critérios para abertura de Depósito em Garantia - bloqueado para movimentação, 
destinado a abrigar os recursos provisionados de rubricas constantes da planilha de custos 
e formação de preços dos contratos firmados pela UFES, bem como viabilizar o acesso da 
UPES aos saldos e extratos de todos os "Eventos". Data da assinatura: 06/08/2019. 
Vigência: Sessenta meses a partir da assinatura. 

PKU-Ktf [UMA Ub bâtS [AU Uh PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE RESTAURANTES 
SEÇÃO DE NUTRIÇÃO 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Ne 71/2019 - UASG 153047 

Ne Processo: 330069/2017-04 Objeto: Trata-se de Contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de manutenção preventiva e Corretiva de instrumentais cirúrgicos, 
marca Karl Storz, através de InexigibilIdade de licitação com fulcro no disposto no art. 
25,caput, da Lei ne 8.666, de 21. de junho de 1993. Total de Itens Licitados: 00070. 
Fundamento Legal: Art, 252, Caput da Lel na 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: A 
contratação do objeto faz-se necessária em virtude dos materiais serem indispensáveis aos 
setores cirúrgicos. Declaração de Inexigibilidade em 24/09/2019. MAROUN SIMAO 
PADILHA, Gerente Administrativo Hucam/ebserh. Ratificação em 02/10/2019. RITA 
ELIZABETH CHECON DE FREITAS SILVA. Superintendente do Hucam/ebserh. Valor Global: R$ 
162.484,38, CNN CONTRATADA : 33.250.713/0007-58 H STRATTNER E CIA LTDA. 

(SIDEC • 22/10/20191 153047-15225-2019NE800218 

EXTRATO DE TERMO ADMVO Ne 1/2019 - UASG 153047 

Número do Contrato: 58/2018. 
Na Processo: 23068337014201864. 
PREGÃO SISPP Na  115/2018. Contratante: HOSPITAL UNIVERSITARIO CASSIANO -ANTONIO 
MORAES. CNN Contratado: 16585676000124. Contratado : RODRIGUES TECNOLOGIA LTDA 
-.Objeto: Prorrogação do contrato 58/2018 pelo período de 12 meses, coral reajuste de 
3,22% baseado no Indica IPCA (IBGE). Fundamento Legal: 8666/93 . Vigência: 27/10/2019 
a 27/10/2020. Valor Total: R$180083,81. Fonte: 6155000300 - 2019NE800943. Data de 
Assinatura: 11/10/2019. 

(SICON - 22/10/20193 153047-15225-2019NE800218 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO Ne 87/2019 

Declaro vencedoras as empresas: 32.518.881/0001-23 - BCS ELETRONICOS LTDA 
IltenS: 3); 00.006.879/0001-89 . COMPACTA COMERCIO E SERVICOS LTDA (Item: 5); 
13.347.993/0001-14 - D.W.L. COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA (itens: 91; 
83.472.803/0001-76 - DIGITRO TECNOLOGIA S.A. (Itens: 21; 10.434.081/0001-91 - EFE5 
COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA 'ME (Itens: 8); 21.344.057/0001-88 - MADE 
INFO SERVICOS LTDA (Itens: 101; 17.970.151/0001-75 - NIKITA SARA LIMA DA SILVA LINO 
36366229864 (Itens: 1); 15.549.061/0001-80 - PRINT SOLUCAO EM TECNOLOGIA LTDA 
(Itens: 4); 10.312.101/0001-S1 - RA TELECOM LTDA (Itens: 11); 32.286.542/0001-69 - 
SECOND SOLUCAO EM TECNOLOGIA LTDA (Itens: 71 

ELVIS DINIZ SOUZA DE OLIVEIRA 
Pregoeiro 

(SIDEC - 22/10/20191 153047-15225-20190E800218 

UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 

EDITAL Na  302, DE 22 DE OUTUBRO DE 2019 
HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO EDITAL Ne 166/2013 

CANDIDATO HABILITADO 

O Reitor da Universidade Federal Fluminense torna público o nome do 
candidato habilitado nos Concurso Público de Provas e Titulas para a carreira do Magistério 
Superior na classe A, Professor Adjunto A, nos termos da Lei 12.772, de 28/12/2012, e do 
Edital de Abertura na 166/2013, conforme decisão judicial recebida através do MANDADO 
SEGURANÇA - Processo na 0001761-06.2014.4.02.5102 (2014.51.02.001761-0) retificando, 
desta forma, a homologação do resultado final do referido concurso público publicada no 
DOU na 238 do d,a 09 de dezembro de 2013, seção 3, página 96. 

1-DEPARTAMENTO DE BIOLOGIA MARINHA 
Edital. 166/2013 
Área de Conhecimento: PRODUTOS NATURAIS DE ALGAS MARINHAS 
Classe A: Adjunto A - 40h DE 
Candidatos habilitados: Diana Negrão Cavalcanti Ila lugar). Danlela Buena 

Sudatti (2,  lugar) 

ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBREGA 

PRÓ-REITORIA DE PLANEJAMENTO 
COORDENAÇÃO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO 

EXTRATO DE DISPENSA DE UCITAÇÃO Ne 91/2019 - UASG 150123 

Na Processo: 23069159692201921 . Objeto: Apoio ao Projeto Reestruturação da Editora 
Universitária - Eduff. Custo Operacional R$ 6.400,00. Total de Itens Licitados: 00001. 
Fundamento Legal: Art, 242, Inciso XIII da Lei na 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: 
Fundação sem fins lucrativos de apoio institucional UFF, Declaração de Dispensa em 
21/10/7019. JAILTON GONCALVES FRANCISCO. gni-reitor de Planejamento. Ratificação em 
21/10/2019, ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NOBRECA. Reitor. Valor Global: R$ 80.000,00. 
CNN CONTRATADA : 03.438.229/0001-09 FUNDACAOEUELIDES DA CUNHA DE APOIO 
INSTITUCIONAL A UFF. 

(5IDEC - 22/10/2019) 150123-15227-2019NE000003 

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Na  76/2019 • UASG 150192 

Na Processo: 2306900791821917. Objeto: A presente licitação, na modalidade PREGÃO, na 
forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço para REGISTRO DE PREÇOS com validade de 12 
(doze) meses, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no termo de 
referência, tem por objeto a contrafação de empresa empresais) especializada(s) em 
Descupinização e Limpeza de Reservatórios, conforme condições, quantidades, exigências e 
estimativas, estabelecidas no termo de referência.. Total de Itens Licitados: 2. Edital: 
23/10/2019 das 101100 às 16h00. Endereço, lisn. Frias, Na 9 - Icarabniteroi, - Niterói/R.1 ou 
www.comprassovernamentais.gov.briedita1/150182-5.00076-2019. Entrega das Propostas: 
a partir de 23/10/2019 às 10h00 no sita www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 
05/11/2019 às 10h00 no sita www.comarasnet.gov.br. 

FABIO MEDEIROS DE SOMA 
Pregoeiro 

(SIASGnet - 22/10/2019) 150182-15227-2019NE800237 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 

EXTRATO DE CONTRATO Na 40/2019 - UASG 158517 

Na Processo: 23205002296201911. 
INEXIGIBILIDADE Na 16/2019. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA-SUL • 
UFFS. CNN Contratado: 29261229000161. Contratado : ASSOCIACAO BRASILEIRA DE 
EDITORES-CIENTIFICOS, Objeto: Contratação dos serviços de atribuição DOI-Dlgital Object 
ldentifier. Fundamento Legal, Lei 8666/93 . Vigência: 10/10/2019 a 09/10/2020. Valor 
Total: R$1.639,59. Fonte: 8100000000 - 2019NE800990. Data de Assinatura: 10/10/2019. 

(SICON - 22/10/2019) 158517.-26440-2019NE800074 

EXTRATO DE CONTRATO Ne 41/2019 • UASG 159517 

N2  Processo: 23205001806201932, 
DISPENSA Na 47/2019. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA-SUL - UFFS. 
CNP1 Contratado: 02032297000100. Contratado : FUNDACAO DE APOIO A EDUCACAO, - 
PESQUISA E DESENVOLVIMENT. Objeto: Bolsas PIBIC-PIBIT e P11315 da Fundação Araucária. 
Fundamento Legal: Lei 8.666/93, 8.958/94 e Decreto 7.423/2010. Vigência: 16/10/2019 a 
16/04/2021. Valor Total: R$12.384,00. Fonte: 8100000000 - 2019NE801244. Data de 
Assinatura: 16/10/2019. 

(5ICON - 22/10/2019) 158517-26440-2019NE900074 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Na  47/2019 - UAS6 158517 

Na Processo: 23205002794201963. Objeto: Registro de Preços visando a aquisição de 
moveis para eventos e áreas de convivência, tatarne, materiais de pintura e material de 
apojo ao serviço de fiscalização da qualidade de alimentos destinados aos campi da 
Universidade Federal da Fronteira Sul„ Total de itens Licitados: 41. Edital: 23/10/2019 das 
08h00 as 12h00 e das 13h00 às 171100. Endereço, Av, Fernando Machado, 1013e - Centro, 
Centro - Chapeco/SC eu www.comprasgovernamentais.gov.bledltal/158517-5-00047-2019. 
Entrega das Propostas: a partir de 23/10/2019 às 08h00 no sue www.comprasnetgov.br. 
Abertura das Propostas: 07/11/2019 às 09h15 no sita www.comprasnet.gov.br. 
Informações Gerais: Informamos que podem existir divergências entre as descrições dos 
itens divulgados no sita www.comprasnet.gov.br, que constarão nas Notas de Empenho a 
serem emitidas após a homologação do Licitação e o que consta neste Anexo. A razão 
disso são as mudanças feitas nos códigos para lançamento no sistema SIASG e a ausência 
de especificações que atendam integralmente as descrições apresentadas pelos 
requisitantes do objeto.. 

THIAGO ANTUNES DA SILVA 
Pregoeiro 

(SIASGnet - 22/10/20191 158517-26440-2019NE800073 

AVISO DE LICITAÇÃO 
RDC ELETRÔNICO Ne 9/2019 - UASG 155517 

Na Processo: 232051102737201984 Objeto: Contratação de Pessoa Jurídica especializada na 
área de Arquitetura ou/e Engenharia para confecção dos projetos Arquitetõnicos e 
Complementares do Centro de Referência em Controle da Qualidade de Alimentos da 
Universidade Federal da Fronteira Sul, Campos Realeza, estado do Paraná, com área a ser 
construída de aproximadamente 1232 m' e área externa de aproximadamente 500 m'.. 
Total de Itens Licitadas: 1. Edital: 23/10/2019 das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00. 
Endereço: Av, Fernando Machado, 108e - Centro, Centro . Chapeco/SC ou 
www.comprasgovernamentals.gov.briedital/158517.99-00009-2019. Entrega das Propostas: 
a partir de 23/10/2019 às 08h00 no sita www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 
18/11/2019 às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: Em caso de 
discordancla existente entre as especificações deste objeto descrito no Comprasnet SIA5G 
e as especificações constantes no Anexo I deste Edital, prevalecerão as últimas.. 

BERTIL LEVI HAMMAFISTROM 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 

Substituto 

(SIASGnet - 22/10/2019) 158517-26440-2019NE800073 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Ne 324/2019 - UASG 153052 

Na Processo: 23070016995201911 . Objeto: Contrato UFG/FUNAPE - Projeto de Ensino: 
Curso de Especialização em Ensino de Línguas Estrangeiras. Total de Itens Licitados: 00001, 
Fundamento Legal, Art. 242, Inciso XIII da Lei ne 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Na 
contratação de instituição brasileira incumbida da pesquisa, do ensino ou do 
desenvolvimento institucional. Declaração de Dispensa em 22/10/2019. KETHELYN SILVA 
MOURA. Encarregado de Departamento. Ratificação em 22/10/2019. ROBSON MAIA 
GERALDINE. Pró-reitor em Administração Financeira, Valor Global: R$ 72.000,00. CNPJ 
CONTRATADA : 00.799.205/0001-89 FUNDACAODE APOIO A PESQUISA. 

(SIDEC - 22/10/20191 153052-15226-2019NE800682 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Na 40/2019 - UASG 153052 

Ne Processo: 2307015274201993. Objeto: Escolha da proposta mais vantajosa para a 
aquisição de artigos de papelaria: papéis, canetas, lápis, réguas, tesouras, tintas, maleta, 
escalfmetros, colas diversas, outros., Total de Itens Licitados: 107. Edital: 23/10/2019 das 
08h00 às 12h00 e das 13h00 às 171100. Endereço: Departamento de Material e Património 
- Drnp/ufg - Campas 2 Samambaia, Campos 2 Samambaia - Goiânia/GO ou 
www.comprasgovernamentais.gov.bdedita1/153052-S-04040-2019. Entrega das Propostas: 
a partir de 23/10/2019 às 08h00 no sita wvo.v.Cornprasnetgov.br. Abertura das Propostas: 
05/11/2019 ás 09h00 no sita www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: Para fins de 
formulação da proposta de preços, gentileza seguir, exclusivamente, as especificações 
contidas no Anexo I - Termo de Referência.. 

ALCIVANIA BORBA CARVALHO 
Chefe da Divisão de Licitações 

(SIASGnet - 22/10/2019) 153052-15226-2019NE800682 

AVISO DE SUSPENSÃO 
PREGÃO Ne 92/2019 

Comunicamos a suspensão da licitação supracitada, publicada no D,0.0 em 
11/10/2019 . Objeto: Pregão Eletrônico 	Escolha da proposta mais vantajosa para a 
aquisição de diversos equipamentos, tais como: agitador mecânico, analisador micotoxina, 
balanças digitais e analiticas, baliza topofrafica, relógios, bomba de infusão, bússolas. 
bombas vácuo, centrifuga, termo-higrômetros, condutivimetro, sensores diversos, detectar 
de radioatividade, drill trépano, espectrofotõmetro, estereomicroscópio, evaporador 
rotativo, outros. 

ALCIVANIA BORBA CARVALHO 
Chefe de Licitações - DMP/UFG 

(SIDEC • 22/10/2019) 153052-15226-2019NE800682 

se dasoeee,e pode ser vedfisado no mano elentoico 
htt,jleww.,e,aev. 	pelo °Pago 0530201910230009S 
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